
           Indicação Nº 2287/2026

Indico ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, 
por meio do órgão competente, para que seja 
realizado o serviço de manutenção da Praça 
localizada na Rua Agostinho Ferreira de 
Campos, na altura do número 574, neste 
município. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, sobre a manutenção da Praça localizada 
na Rua Agostinho Ferreira de Campos, na altura do número 574, neste município. 

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A manutenção na praça Rua Agostinho Ferreira de Campos, na altura do número 574. 
Este espaço público é essencial para o lazer, convivência e descanso dos moradores da região, 
porém, encontra-se com áreas que necessitam de reparos e melhorias para garantir a segurança 
e o bem-estar da comunidade.

Atualmente, a praça encontra-se em situação precária, com o mato alto tomando conta 
das áreas verdes, o que favorece a proliferação de insetos e pode gerar riscos à saúde pública. 
Além disso, a iluminação está inadequada, tornando o local inseguro durante o período noturno 
e contribuindo para a diminuição do uso pela população.

Outro problema recorrente é o acúmulo de lixo e entulho, que além de prejudicar a 
estética do ambiente, afeta diretamente a higiene e a conservação do espaço. A ausência de 
manutenção regular acaba desestimulando o uso da praça, que poderia ser um ambiente 
agradável e saudável para atividades de lazer, caminhadas e encontros comunitários.
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Por isso, é fundamental que sejam feitas ações contínuas de limpeza, poda e controle da 
vegetação, reparos na iluminação pública e a instalação de lixeiras para incentivar o descarte 
correto dos resíduos. Também sugiro a avaliação da possibilidade de implantar melhorias 
simples, como a instalação de caminhos pavimentados para facilitar o acesso, especialmente 
para idosos e pessoas com mobilidade reduzida, bem como a colocação de placas informativas 
que orientem os usuários sobre a preservação do espaço.

É importante que sejam feitas ações como poda de árvores, limpeza geral, reparo ou 
instalação de bancos e equipamentos de lazer, recuperação de iluminação e manutenção dos 
jardins. Além disso, a conservação da praça contribui para a valorização do bairro, promove a 
integração social e oferece um ambiente agradável para todas as faixas etárias.

Recomendo ainda que seja estabelecida uma periodicidade para a limpeza e 
conservação contínua do local, evitando o acúmulo de lixo, mato alto e possíveis focos de 
proliferação de vetores de doenças.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=37BD59E9DT2V48EU, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 37BD-59E9-DT2V-48EU
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